
torga{eira, í9 d. .ôtombro dê 2023

27-Anol-N'13E0
otÁRto oFtctaL oo HUNtcÍPlo

PREFEÍTURA UNICIPAL DE ]TABAIANINHA

LEI

"Disp6ê sobrc a rcgulamenbçáo d, Áss,stéaqà
Financeira Comptement rcpassada pela União
Fedetal visando dar cumprimento ao diaposto na
Lei Fâde|'l n" 11.4U, de a de agosto de 2022 que
insütuiu o piso salarial nacional doEnfemeiro, do
Técnico de Eníermagem, do Auxiliat cte
Enfermagem e da Padeira e dá providcncias
cofrarlatas".

O PREFEITO irUNlclPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso no
uso das atribuçõês que lhe confere a Ler OÍgánrca do Municipio, Iaço saber que a
Cámaía Munrcipal de ltabaranrnha aprovou e eu sanciono a seguintê Lei

Art. 10. Esla ler regulamenta o valor adrcional repassado pelâ Untáo Fêderal I
este Municiplo a título de Assistênga Frnanceiía Complementar vrsando dar
cumpnmenlo ao disposto na Lei Fedeíal n" 14 434, de 4 de sgosto de 2022 que
instrluru o prso salarial do Enfermerro. do Tá:níco dê Eníêrmagêm, do Auxilier de
Enfermag€m e da Partêira

Aú 2o. Consdora-se ptso salanal pâra os fins desta Lêi o valor remuneftrtóÍio
dos píofissDnais, equrvalente âo somâtôÍio do vencrmento básico (VB) e às vanlageos
pecunÉnas de naturezâ Fixa. Geral e Permanente (FGP). não sendo @mputadas.
dessâ íorma. paíc€las rndenEatóoas, vantagens pearntárias vanáveis. individua6 ou
transitórias

Art.3'. O valor da Assrstêncra Fananceira Complomentar náo allera o
venomento básico dos íespectvos servrdores

Âí. 4". A Assrsténqa Financerra Complementar lransÍerida p€la Uniáo náo
rmplrcâ em aumento aulomátrc! de outras parcelas ou vantagens remuneÍalónas e
não será rncrrporada aos vencimentos ou às remunerações dos proÍissonats
contsmplados.

AÍt 5", Comp€to a Uniáo custear, nos termos da Emenda Conslttuclonal n'
127 de 22 de dezembro de 2022. os valores a titulo de Ass§téÍrcia Financería
Complemenlar para atingrmento do piso sâlâÍtal, náo sendo repassada êssâ
responsabridade de foÍma automálrca ao Munlcigo. estando este desobngado do seu
cumpÍimento em c€so de náo cusleio pela união.

Psrágrafo único. Ficá autorizado o Municipio conc€der o pagamonto dê
complementaÉo dê valoÍes aos enf€Ímêiíos, técnicos e auxiliares de eníermâgem. e
pânerras, vrnculaclos â Administraçáo Munlcipal para o alcance do pl3o gôlonal

estrpulado. até o limúe da Assrstência Financeiía Complementar trênsíêrida pela
Unrâo. observada a proporcronalidade da cargE horária rníenoí a I (oito) horas por dia
ou 44 (q'rarenta e quatÍo) hoÍas semanais

P[tr rloõ.t]o Plrxoio,2r, lr AM.r, Ctntro, CEP 4929O{OO. E-m.ll: sà1, .treC. ràb? à
It.bri.nrnhr - 5.q'p.
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PREFEMJRA à'UNICIPAL OE TÍABAIANINHA

LEI
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-t
PREFEITURÂ ltlUNICIPAL DE ITABAIATIINHA

AÍt. 6". O pagamento da diÍerença salarial a litulo de compleÍnentariedade da
Unráo paÍa Íins dê atingimento do piso, náo allera o Regime Juridico dos Íêspêclivos
servidoÍes pÍevislos na Lei (Municipal) n' 825, de 30 de dezembro de 2009 e
atleÍaçÕes posteriores

PrÍágreÍo únlco. Permanece inalterade a legislaçáo que lixa a Íemuneraçâo e
o vencimenlo base dos respectivos servidores nos termos da Lei (Múnicipal) n" 826,
de dezembro de 2009 e alteraÇóes posteÍiores

Art. 7". Os valores repassados a titulo de As§stência Financeirâ Complementar
da União, serão destacâdos no contÍachequê dos proÍissionais com Íubrica especifica.

AÍ1.8". CabeÍá ao gestoÍ muoicipal o repasse dos recuísos às entidâdes
privadas sem fins lucÍativos e às que participam de Íorma complementar ao SUS e
atendam, no minimo, 60% (sessênta por cento) de seus paciênles pelo SUS âté o
limite da Assistência Financeira Complementâr transÍerida pela Uniâo. de acordo com
os registÍos dos estabêlecrmentos validados pelo Ministério da Saúde.

§í". Esse repasse deve ser Íealizado pelo gestor em até 30 (trinta) dias após o
Fundo Nacionâl de Saúde (FNS) cÍeditâÍ os valores da Assistência Financeira
CompleÍnentar na conta bancáriâ espêcllica do Fundo Municipal de Saúde.

§2'. As entidadês beneÍiciadas deverão prestar contas da aplicação dos
Íecursos ao respectivo gestor do Municipio, o que deverá compoÍ o R6lalôÍio Anual
de Gestão - RAG.

Art. 9'. Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicaÉo, com efeitos a contaÍ
dê 01 de maio de 2023.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTAOO OE

SERGIPE, EiI í9 DE SÊTEMBRO DE 2023.

OANILO ALVES DE CARVALHO
Preíeito Municipal
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